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Artigo 2º - Manter a designação do funcionário Walter 
Kazuo Sashida como coordenador geral dos Grupos de Trabalho.

Artigo 3º - Designar como membros permanentes do Grupo 
de Trabalho de Gestão de Recursos Humanos, em substituição 
aos anteriormente designados, a funcionária Talita Kelli de Fran-
ça Welzel como coordenadora e os funcionários:

Adriana Santiago Carvalho, Gabriel Garrote, Gertrudes 
Angélica Barbosa, Giselle Rodrigues de Souza, Ivete Tie Nagata, 
Paulo Garcia de Aquino e Rodrigo Kenji Teixeira Seino.

Artigo 4º - Designar como membros permanentes do Grupo 
de Trabalho de Reestruturação Organizacional, em substituição 
aos anteriormente designados, a funcionária Ana Flávia Cunha 
Canabrava como coordenadora e os funcionários:

André Carvalho Penafieri, André Moura Robles, Cristiane 
Bonilha da Silva

Danilo Pereira Kerschbaum, Dario Nogueira Gomes, Paola 
Spechoto Camargo, Ricardo Datri Fávero, Sonia Almeida Silva e 
Viviane Cintra Theodoro de Freitas.

Artigo 5º - Designar como membros permanentes do Grupo 
de Trabalho de Integração e Modernização de Processos, em 
substituição aos anteriormente designados, o funcionário Mauro 
Interliche de Oliveira como coordenador e os funcionários:

Benedita Aparecida Alvarenga, Denise Gomes de Oliveira, Edu-
ardo França Galante, Láercio Correa Lourenço, Luiz Alberto Xavier de 
Carvalho, Michelangelo Benassato e Sonia Almeida Silva.

Artigo 6º - Designar como membros permanentes do Grupo 
de Trabalho de Melhoria no Atendimento, em substituição aos 
anteriormente designados, a funcionária Anna Lígia Souza 
Machado como coordenadora e os funcionários:

Adriano Carlos Nunes Fernandes, Alessandra Mathias Moris, 
Bruna Serafim Teixeira, Edneide Lima Nobrega, Eduardo França 
Galante, Roberta Mendes Andrade, Suely Naomi Harada e Valde-
mir Roberto Machado de Moraes.

Artigo 7º - A designação é feita sem prejuízo das demais 
atribuições de função, não fazendo jus a qualquer gratificação 
financeira.

Artigo 8º - Cada grupo dará continuidade aos trabalhos 
desenvolvidos e apresentará, no prazo de 30 (trinta) dias a con-
tar da publicação desta Portaria, cronograma contemplando as 
atividades para os próximos 24 (vinte e quatro) meses.

Artigo 9º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua 
publicação.

 DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

 GERÊNCIA DE SUPRIMENTOS E SUPORTE 
LOGÍSTICO
 Despacho da Gerente, de 09-11-2016
Convite Eletrônico 202602200652016OC00086
Oferta de Compra 202602200652016OC00086
Processo 89340/2016
Objeto: aquisição de refil para embalador de guarda chuva, 

divisória para pasta e escada de alumínio
HOMOLOGO os procedimentos relativos ao Convite 

Eletrônico 202602200652016OC00086, Oferta de Compra 
202602200652016OC00086 e ADJUDICO o objeto do presente 
certame, na seguinte conformidade: o Item 01 à empresa Vip 
Laser Produtos e Serviços de Informática Ltda ME pelo valor 
unitário de R$ 191,90, totalizando a importância de R$ 767,60; 
o Item 02 à empresa Papelaria e Bazar Polgrymas Ltda pelo 
valor unitário de R$ 3,98, totalizando a importância de R$ 19,90; 
o Item 03 à empresa Dafmaq Comercial Ltda ME pelo valor 
unitário de R$ 95,00, totalizando a importância de R$ 95,00, 
conforme classificação e ata de julgamento elaborada pela 
Segunda Comissão de Licitação.

 Despacho da Gerente, de 10-11-2016
Convite Eletrônico 202602200652016OC00096
Oferta de Compra 202602200652016OC00096
Processo 99886/2016
Objeto: Aquisição de CD-R e DVD-R
HOMOLOGO os procedimentos relativos ao Convite 

Eletrônico 202602200652016OC00096, Oferta de Compra 
202602200652016OC00096 e ADJUDICO o objeto do presente 
certame, na seguinte conformidade: o Item 01 à empresa Torpe-
do Comércio de Computadores Eireli EPP pelo valor unitário de 
R$ 0,73, totalizando a importância de R$ 3.066,00; o Item 02 
à empresa Copy Print Informática Ltda EPP pelo valor unitário 
de R$ 1,50, totalizando a importância de R$ 150,00, conforme 
classificação e ata de julgamento elaborada pela Segunda 
Comissão de Licitação.

 DIRETORIA DE BENEFÍCIOS - SERVIDORES 
PÚBLICOS CIVIS

 Decisão do Diretor, de 20-10-2016
Interessado (a): ANA CAROLINA MELLO ARAUJO
Assunto: Processo Administrativo de Invalidação de Exten-

são de Benefício de Pensão por Morte.
Instituidor (a): EDITH DIAS DE MELLO ARAUJO
Processo 27432/2016
Por meio do processo administrativo de invalidação do ato de 

extensão do benefício de pensão por morte, instaurado em face 
do contido no Art. 157 da Lei Complementar 180/78, corroborado 
pelo Parecer CJ/SPPREV 571/2014, o qual define a cessação da 
capacidade civil como causa extintiva de pensão por morte, foi 
constatada a necessidade de invalidar o ato que estendeu o bene-
fício ao (a) Sr. (a) ANA CAROLINA MELLO ARAUJO, haja vista se 
tratar de beneficiário (a) na qualidade de NETO (A).

Consubstanciado no parecer CJ/SPPREV 941/2016, aprova-
do em sua totalidade, determino:

1. A invalidação do ato de extensão do benefício previdenciário 
de pensão por morte, referente ao (a) interessado (a) epigrafado (a), 
e a sua consequente exclusão do rol de beneficiários desta pensão;

2. Oficiar ao interessado com Aviso de Recebimento, comunican-
do acerca da conclusão do presente procedimento administrativo;

3. A remessa à DBS-SMP para que se sejam tomadas as 
medidas cabíveis;

4. Encaminhe-se os autos para procedimento de dispensa de 
reposição de valores recebidos.

 Decisão do Diretor, de 07-11-2016
Interessado (a): ANA MARIA DE OLIVEIRA PACHECO
Assunto: Procedimento Administrativo de Extinção de Bene-

fício de Pensão por Morte
Instituidor (a): RAYMUNDO DE OLIVEIRA PACHECO
Por meio do processo administrativo de extinção de benefício 

de pensão por morte, instaurado em face do contido no Art. 11, 
§ 3º, c/c Art. 23, ambos da Lei Estadual 4832/58, amparado pelo 
Parecer PA 104/2009, que definem o casamento e a união estável 
como causas extintivas de benefício de pensão por morte, foi 
constatada a necessidade de extinguir o benefício do (a) Sr (a). 
ANA MARIA DE OLIVEIRA PACHECO, haja vista tratar-se de bene-
ficiário (a) que perdeu os requisitos de manutenção do benefício.

Consubstanciado no Parecer CJ/SPPREV 990/2016, aprova-
do em sua totalidade, determino:

1. A extinção do benefício previdenciário de pensão por 
morte, referente ao (à) interessado (a) epigrafado (a), e a sua 
consequente exclusão do rol de beneficiários desta pensão;

2. A remessa à DBS-SMP para que se sejam tomadas as 
medidas cabíveis;

3. O envio de ofício ao (à) interessado (a), com Aviso de 
Recebimento, comunicando acerca da conclusão do presente 
procedimento administrativo.

4. Com o fito de evitar a prática de atos inócuos e privile-
giando os princípios consagrados pelo artigo 25 da Lei 10.177, 
a saber, celeridade, economia, simplicidade e utilidade dos 
trâmites, tudo corroborado pelo parecer CJ/SPPREV 990/2016, 
sobretudo em seu item 26, ao concluir que:

“(...)
não vislumbro evidência de má-fé, visto que a própria inte-

ressada informou à autarquia a sua condição de companheira.”

Nos termos do §4° do artigo 99 do Decreto 54.486/2009, 
durante o prazo para interposição da DEFESA, uma via do AIIM 
e dos demonstrativos e documentos que instruem, ficarão à 
disposição do interessado, responsável solidário ou da pessoa 
legalmente habilitada, na repartição fiscal de vinculação do 
contribuinte, podendo ser retirados nos dias úteis durante os 
horários de expediente.

A DEFESA deverá ser dirigida ao Julgador Tributário e enquanto 
notificado e seu representante habilitado não se credenciarem no 
ePAT - Processo Administrativo Tributário Eletrônicoda Fazenda, a 
prática de atos processuais deverá ser efetuada mediante protocolo 
dos originais das peças processuais, provas e documentos em papel, 
juntamente com cópia de cada um deles, na unidade de atendimen-
to ao público externo competente da Secretaria da Fazenda, a fim 
de serem digitalizados e inseridos no ePAT, devendo obedecer às 
prescrições do artigo 21 da Portaria CAT 198/2010.

No caso de liquidação do débito, a multa poderá ser paga 
com desconto de 50% dentro do prazo de 30 (trinta) dias 
contados da notificação da lavratura do Auto de Infração, nos 
termos e condições do artigo 24, inciso I, da Lei 10.705/2000, 
de 28-12-2000, condicionado ao pagamento integral do débito, 
implicando em renúncia à defesa ou reclamação.

Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias da data em que se con-
siderar esta notificação realizada sem que haja o recolhimento 
do débito fiscal exigido no AIIM ou acordo de parcelamento do 
débito fiscal ou a apresentação de defesa, o AIIM será enca-
minhado ao Delegado Regional Tributário para ratificação e o 
débito fiscal poderá ser inscrito na DÍVIDA ATIVA DO ESTADO. 
As infrações nele contidas, por caracterizar, em tese, crime contra 
ordem tributária, serão comunicadas ao Ministério Público, nos 
termos da legislação vigente, por meio de Representação Fiscal 
de Crime Contra Ordem Tributária.

Conforme o §4°do artigo 27 da Portaria CAT 198/2010, 
a notificação por meio eletrônico prevalecerá sobre quaisquer 
outras acaso realizadas.

DO CREDENCIAMENTO NO ePAT E DA APRESENTAÇÃO DA 
DEFESA POR MEIO DO ePAT

O notificado poderá se credenciar no ePAT, nos termos da 
Portaria CAT 198/2010, para ter acesso à integra do auto de 
infração e ao processso eletrônico a qualquer tempo, logo depois 
que tiver concluído seu credenciamento.

O credenciamento no ePAT poderá ser efetuado por via 
remota, utilizando-se a rede mundial de computadores, ou 
mediante comparecimento do interessado na unidade com-
petente da Secretaria da Fazenda, em ambos os casos desde 
que possua assinatura eletrônica. Se o notificado já possuir 
assinatura eletrônica, poderá se credenciar no ePAT no endereço 
eletrônico do Portal do ePAT - Módulo do Contribuinte: https://
www.fazenda.sp.gov.br/ePAT/portal

Após ter-se credenciado no ePAT, o notificado poderá 
outorgar procuração eletrônica vinculando representantes legais 
ao AIIM, por meio do Portal acima referenciado, os quais, se cre-
denciados no ePAT também terão acesso a integra do processo 
eletrônico e deverão enviar a defesa, recurso, petição e praticar 
todos atos processuais por meio do ePAT.

A DEFESA deverá ser dirigida ao Julgador Tributário e será 
enviada por meio eletrônico por meio do Portal do ePAT supra-
referenciado, nos termos dos artigos 13,14 e 15 da Portaria CAT 
198/2010, com documentos e peças em formato pdf (portable 
document format), devendo ser assinada eletronicamente com 
a utilização do aplicativo gerenciador de upload disponibilizado 
pela Secretaria da Fazenda nesse mesmo Portal.

Caso o ePAT torne-se indisponível por motivos técnicos, 
impossibilitando ao usuário credenciado o acesso a e envio de 
documentos por meio do portal do ePAT na Internet, a defesa 
poderá ser protocolada em papel, na repartição fiscal indicada 
abaixo, obedecendo-se as prescrições do artigo 21 da Portaria 
CAT 198/2010.

Contribuinte: LUIZ FELIPE RAMOS MARQUES GUERRA.
CPF: 269.885.208-99
Endereço: RUA DONA CARMELA, 304 - VILA DONA CARME-

LA - ATIBAIA/SP - CEP 12.940-560.
AIIM - ITCMD 4.085.762-1 de 03-11-2016.
Data da Notificação: Considerar-se-à realizada essa notifi-

cação no quinto dia útil posterior ao da data dessa publicação 
no Diário Oficial do Estado (item 1 do §4° do artigo 9° da Lei 
13.457/2009)

Posto Fiscal de vinculação (local para apresentação de defe-
sa): PF-JUNDIAÍ, AV. PREFEITO LUIZ LATORRE, 4200 - VILA DAS 
HORTÊNSIAS - Jundiaí - SP, horário 9:00h às 16h30

Unidade de Julgamento: DTJ-2 - DELEGACIA TRIBUTÁRIA 
DE JULGAMENTO DE CAMPINAS

Conforme o §4° do artigo 27 da Portaria CAT 198/2010, 
a notificação por meio eletrônico prevalecerá sobre quaisquer 
outras acaso realizadas.

 NF 2
Comunicado
Notificação - ITCMD
Assunto: Fica o contribuinte abaixo identificado NOTIFI-

CADO do Expediente Protocolado sob 47904-896504/2016 
“ITCMD”, nos seguintes termos: Com base no Artigo 199 do 
Código Tributário Nacional, efetuamos análise em sua Declara-
ção de Imposto de Renda - Pessoa Física Exercício 2012 - Ano 
Calendário 2011, transmitida à Receita Federal do Brasil. Em 
consequência, foi identificado lançamento no quadro "Rendi-
mento Isentos e Não-Tributáveis"-Transferências Patrimoniais 
(doações, heranças, meações e dissolução da sociedade conju-
gal ou unidade familiar)- Ano-calendário 2011 - que, em tese, 
aponta a ocorrência de Fato Gerador do ITCMD - Imposto de 
Transmissão “Causa Mortis” e Doação de Quaisquer Bens ou 
Direitos, não tendo sido localizado o respectivo recolhimento 
em nossas bases de dados. Em virtude dos fatos, fica Vossa 
Senhoria NOTIFICADA a comparecer nesta Delegacia Tributária 
e apresentar os seguintes documentos a seguir relacionados, 
para instruir o Expediente retrocitado: Guias de recolhimento do 
ITCMD; Documentos comprobatórios da referida transferência 
patrimonial informada em sua Declaração de Imposto de Renda 
- Pessoa Física e eventuais esclarecimentos pertinentes. O não 
atendimento ao solicitado acarretará a adoção das penalidades 
previstas no Regulamento do ITCMD, Decreto 46.655 de 01-04-
2002 e alterações posteriores.

Contribuinte: LEDA MARIA DE BARROS FARIA.
CPF: 251.829.588-70
Endereço: Av das Nações, 39 - Jardim Europa - Bragança 

Paulista/SP - CEP: 12.929-140.
Notificação - ITCMD.
Data da Notificação: Considerar-se-à realizada essa notifi-

cação no quinto dia útil posterior ao da data dessa publicação 
no Diario Oficial do Estado (item 1 do §4° do artigo 9° da Lei 
13.457/2009)

Local de Atendimento, mediante agendamento por tele-
fone: PF-11-Jundiaí - Av. Prefeito Luiz Latorre, 4200 - Vila das 
Hortênsias - Jundiaí - SP; telefone (11)4583-6500; horário das 
9h às 16h30.

Conforme o §4° do artigo 27 da Portaria CAT 198/2010, 
a notificação por meio eletrônico prevalecerá sobre quaisquer 
outras acaso realizadas.

 SÃO PAULO PREVIDÊNCIA
 Portaria SPPREV 385, de 11-11-2016

Prorroga o prazo de vigência da Portaria SPPREV 
405/2014, que se encerraria em 12-11-2016

O Diretor-Presidente em exercício da São Paulo Previdência, 
no uso de suas atribuições, RESOLVE:

Artigo 1º - Prorrogar por mais 24 (vinte e quatro) meses a 
vigência da Portaria SPPREV 405, de 13-11-2014, que instituiu 
a Coordenação Geral dos Grupos de Trabalho e criou os Grupos 
de Trabalho - GTs de Gestão de Recursos Humanos, Reestrutura-
ção Organizacional, Integração e Modernização de Processos e 
Melhoria no Atendimento.

NOME CPF/CNPJ Nº CONTROLE PLACA
Maria Fernanda Giacomassi de Menezes 272.381.878-09 

30.087.397-9 NSB-6300
 Comunicado
O(s) contribuinte(s) a seguir identificado(s) fica(m) 

notificado(s) do lançamento de ofício do Imposto sobre a 
Propriedade de Veículos Automotores - IPVA, pela falta de 
pagamento do imposto devido referente(s) ao(s) veículo(s) e 
exercício(s) discriminado(s), nos termos do artigo 18 da Lei 
13.296/08.

No prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data 
desta publicação, o(s) contribuinte(s), sob pena de inscrição do 
débito na Dívida Ativa, deverá(ão) recolher o débito fiscal inte-
gralmente ou apresentar contestação, por escrito, ao Chefe do 
PF10 de Rio Claro, sito à Avenida Ulisses Guimarães, 20, Cidade 
Nova, Rio Claro, SP, conforme disposto no artigo 5º do Decreto 
54.714/09, nos dias úteis e no horário das 09h às 16h30.

Os dados foram obtidos nos sistemas de informação da 
Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo e/ou em docu-
mentos colhidos pela fiscalização.

Base de cálculo e alíquota nos termos dos artigos 7º, 8º e 9º 
e 1º das Disposições Transitórias da Lei 13.296/08.

As tabelas de valor venal para os veículos usados foram 
publicadas no Diário Oficial do Estado - D.O, conforme:

a) Resolução SF 117, de 18-11-2010, D.O. 19-11-2010, 
exercício 2011;

b) Resolução SF 75, de 18-11-2011, D.O. 19-11-2011, 
exercício 2012;

c) Resolução SF 82, de 21-11-2012, D.O. 24-11-2012, 
exercício 2013;

d) Resolução SF 73, de 25-11-2013, D.O. 26-11-2013, 
exercício 2014;

e) Resolução SF 83, de 19-11-2014, D.O. 20-11-2014, 
exercício 2015;

f) Resolução SF 81, de 26-11-2015, D.O. 28-11-2015, 
exercício 2016.

Os Juros de Mora são calculados na forma da Lei 10.175/98 
e aplicados conforme a Lei 13.296/08.

Acréscimos moratórios calculados nos termos do artigo 27 
da Lei 13.296/08.

Nos casos em que houve pagamento parcial, após o prazo 
legal, o valor do imposto devido foi imputado, conforme § 1º do 
artigo 18 da Lei 13.296/08.

O valor do débito fiscal, a seguir discriminado, é valido 
para pagamento até o último dia útil do mês da data desta 
publicação. Após essa data, o valor será atualizado nos termos 
da legislação vigente à época da ocorrência do fato gerador.

A não quitação dos débitos relacionados implicará a 
inscrição do nome do contribuinte ou responsável no CADIN 
ESTADUAL, nos termos da Lei 12.799/2008.

NOME CPF/CNPJ RENAVAM PLACA DO VEÍCULO Nº CON-
TROLE EXERCÍCIO IPVA MULTA JUROS

Localiza Rent a Car 16.670.085/0306-58 557813999 
OQL5335 30.092.562-1 2013 398,00 79,60 195,25

Localiza Rent a Car 16.670.085/0306-58 544173791 
OQD0242 30.092.563-3 2013 992,44 198,49 498,76

Localiza Rent a Car 16.670.085/0306-58 559766360 
OQN6175 30.092.564-5 2013 372,05 74,41 178,04

Localiza Rent a Car 16.670.085/0306-58 559766360 
OQN6175 30.092.564-5 2014 1234,16 246,83 531,38

Localiza Rent a Car 16.670.085/0306-58 556165268 
OQK5815 30.092.565-7 2013 265,20 53,04 123,73

Localiza Rent a Car 16.670.085/0306-58 551524251 
OQH8650 30.092.566-9 2013 486,42 97,28 244,46

Localiza Rent a Car 16.670.085/0306-58 580843602 
OQW3353 30.092.567-0 2013 296,83 59,37 134,93

Localiza Rent a Car 16.670.085/0306-58 569873681 
OQT9132 30.092.568-2 2013 308,54 61,71 143,95

Localiza Rent a Car 16.670.085/0306-58 572990383 
OQU4218 30.092.569-4 2013 243,21 48,64 113,47

Localiza Rent a Car 16.670.085/0306-58 568847652 
OQS6386 30.092.570-0 2013 243,21 48,64 113,47

Localiza Rent a Car 16.670.085/0306-58 568847580 
OQS6380 30.092.571-2 2013 243,21 48,64 113,47

 Posto Fiscal 10 - São Carlos
 Comunicado
O(s) contribuinte(s) a seguir identificado(s) fica(m) 

notificado(s) do lançamento de ofício do Imposto sobre a 
Propriedade de Veículos Automotores - IPVA, pela falta de 
pagamento do imposto devido referente(s) ao(s) veículo(s) e 
exercício(s) discriminado(s), nos termos do artigo 18 da Lei 
13.296/08.

No prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data desta 
publicação, o(s) contribuinte(s), sob pena de inscrição do débito 
na Dívida Ativa, deverá(ão) recolher o débito fiscal integralmen-
te ou apresentar contestação, por escrito, ao Chefe do PF10 de, 
conforme disposto no artigo 5º do Decreto 54.714/09, nos dias 
úteis e no horário das 09h às 16h30.

Os dados foram obtidos nos sistemas de informação da 
Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo e/ou em docu-
mentos colhidos pela fiscalização.

Base de cálculo e alíquota nos termos dos artigos 7º, 8º e 9º 
e 1º das Disposições Transitórias da Lei 13.296/08.

As tabelas de valor venal para os veículos usados foram 
publicadas no Diário Oficial do Estado - D.O, conforme:

a) Resolução SF 117, de 18-11-2010, D.O. 19-11-2010, 
exercício 2011;

b) Resolução SF 75, de 18-11-2011, D.O. 19-11-2011, 
exercício 2012;

c) Resolução SF 82, de 21-11-2012, D.O. 24-11-2012, 
exercício 2013;

d) Resolução SF 73, de 25-11-2013, D.O. 26-11-2013, 
exercício 2014;

e) Resolução SF 83, de 19-11-2014, D.O. 20-11-2014, 
exercício 2015;

f) Resolução SF 81, de 26-11-2015, D.O. 28-11-2015, 
exercício 2016.

Os Juros de Mora são calculados na forma da Lei 10.175/98 
e aplicados conforme a Lei 13.296/08.

Acréscimos moratórios calculados nos termos do artigo 27 
da Lei 13.296/08.

Nos casos em que houve pagamento parcial, após o prazo 
legal, o valor do imposto devido foi imputado, conforme § 1º do 
artigo 18 da Lei 13.296/08.

O valor do débito fiscal, a seguir discriminado, é valido 
para pagamento até o último dia útil do mês da data desta 
publicação. Após essa data, o valor será atualizado nos termos 
da legislação vigente à época da ocorrência do fato gerador.

A não quitação dos débitos relacionados implicará a 
inscrição do nome do contribuinte ou responsável no CADIN 
ESTADUAL, nos termos da Lei 12.799/2008.

NOME CPF/CNPJ RENAVAM PLACA DO VEÍCULO Nº CON-
TROLE EXERCÍCIO IPVA MULTA JUROS

Antonio Ferreira do Nascimento 03193623610 529637995 
FGO6230 30.092.578-5 2016 936,88 187,38 110,96

 DELEGACIA REGIONAL TRIBUTÁRIA DE 
JUNDIAÍ - DRT-16
 Posto Fiscal 12 - Bragança Paulista
 NF 2
Comunicado
Notificação - AIIM ITCMD
Assunto: Nos termos do "caput" do artigo 100 e da parte 

final do §3°do artigo 99, ambos do Decreto 54.486/2009, fica 
o contribuinte abaixo identificado NOTIFICADO da lavratura do 
Auto de Infração e Imposição de Multa - AIIM por infração à 
legislação tributária do ITCMD (RITCMD - Decreto 46.655/2002, 
de 1º/04/2002) devendo recolher o débito fiscal exigido no AIIM 
ou apresentar defesa, por escrito, no prazo de 30 dias.

Os dados foram obtidos nos sistemas de informação da 
Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo e/ou em docu-
mentos colhidos pela fiscalização.

Base de cálculo e alíquota nos termos dos artigos 7º, 8º e 9º 
e 1º das Disposições Transitórias da Lei 13.296/08.

As tabelas de valor venal para os veículos usados foram 
publicadas no Diário Oficial do Estado - D.O, conforme:

a) Resolução SF 117, de 18-11-2010, D.O. 19-11-2010, 
exercício 2011;

b) Resolução SF 75, de 18-11-2011, D.O. 19-11-2011, 
exercício 2012;

c) Resolução SF 82, de 21-11-2012, D.O. 24-11-2012, 
exercício 2013;

d) Resolução SF 73, de 25-11-2013, D.O. 26-11-2013, 
exercício 2014;

e) Resolução SF 83, de 19-11-2014, D.O. 20-11-2014, 
exercício 2015;

f) Resolução SF 81, de 26-11-2015, D.O. 28-11-2015, 
exercício 2016.

Os Juros de Mora são calculados na forma da Lei 10.175/98 
e aplicados conforme a Lei 13.296/08.

Acréscimos moratórios calculados nos termos do artigo 27 
da Lei 13.296/08.

Nos casos em que houve pagamento parcial, após o prazo 
legal, o valor do imposto devido foi imputado, conforme § 1º do 
artigo 18 da Lei 13.296/08.

O valor do débito fiscal, a seguir discriminado, é valido 
para pagamento até o último dia útil do mês da data desta 
publicação. Após essa data, o valor será atualizado nos termos 
da legislação vigente à época da ocorrência do fato gerador.

A não quitação dos débitos relacionados implicará a 
inscrição do nome do contribuinte ou responsável no CADIN 
ESTADUAL, nos termos da Lei 12.799/2008.

NOME CPF/CNPJ RENAVAM PLACA DO VEÍCULO Nº CON-
TROLE EXERCÍCIO IPVA MULTA JUROS

Localiza Rent a Car 16.670.085/0212-33 573084246 
OQU4701 30.092.556-6 2013 331,81 66,36 158,80

Localiza Rent a Car 16.670.085/0212-33 573084246 
OQU4701 30.092.556-6 2014 1060,80 212,16 456,74

Localiza Rent a Car 16.670.085/0212-33 569521661 
OQT4801 30.092.557-8 2013 240,20 48,04 112,07

Localiza Rent a Car 16.670.085/0212-33 569521661 
OQT4801 30.092.557-8 2014 972,84 194,57 418,86

Localiza Rent a Car 16.670.085/0212-33 544176308 
OQD0486 30.092.558-0 2013 477,60 95,52 240,03

Localiza Rent a Car 16.670.085/0212-33 556158814 
OQK5387 30.092.559-1 2013 442,00 88,40 216,83

Localiza Rent a Car 16.670.085/0212-33 556158792 
OQK5386 30.092.560-8 2013 442,00 88,40 216,83

Localiza Rent a Car 16.670.085/0212-33 543856232 
OQC7136 30.092.561-0 2013 514,23 102,85 252,26

 Posto Fiscal 10 - Pirassununga
 Comunicado
O(s) contribuinte(s) a seguir identificado(s) fica(m) 

notificado(s) do lançamento de ofício do Imposto sobre a 
Propriedade de Veículos Automotores - IPVA, pela falta de 
pagamento do imposto devido referente(s) ao(s) veículo(s) e 
exercício(s) discriminado(s), nos termos do artigo 18 da Lei 
13.296/08.

No prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data desta 
publicação, o(s) contribuinte(s), sob pena de inscrição do débito 
na Dívida Ativa, deverá(ão) recolher o débito fiscal integralmen-
te ou apresentar contestação, por escrito, ao Chefe do PF10 de, 
conforme disposto no artigo 5º do Decreto 54.714/09, nos dias 
úteis e no horário das 09h às 16h30.

Os dados foram obtidos nos sistemas de informação da 
Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo e/ou em docu-
mentos colhidos pela fiscalização.

Base de cálculo e alíquota nos termos dos artigos 7º, 8º e 9º 
e 1º das Disposições Transitórias da Lei 13.296/08.

As tabelas de valor venal para os veículos usados foram 
publicadas no Diário Oficial do Estado - D.O, conforme:

a) Resolução SF 117, de 18-11-2010, D.O. 19-11-2010, 
exercício 2011;

b) Resolução SF 75, de 18-11-2011, D.O. 19-11-2011, 
exercício 2012;

c) Resolução SF 82, de 21-11-2012, D.O. 24-11-2012, 
exercício 2013;

d) Resolução SF 73, de 25-11-2013, D.O. 26-11-2013, 
exercício 2014;

e) Resolução SF 83, de 19-11-2014, D.O. 20-11-2014, 
exercício 2015;

f) Resolução SF 81, de 26-11-2015, D.O. 28-11-2015, 
exercício 2016.

Os Juros de Mora são calculados na forma da Lei 10.175/98 
e aplicados conforme a Lei 13.296/08.

Acréscimos moratórios calculados nos termos do artigo 27 
da Lei 13.296/08.

Nos casos em que houve pagamento parcial, após o prazo 
legal, o valor do imposto devido foi imputado, conforme § 1º do 
artigo 18 da Lei 13.296/08.

O valor do débito fiscal, a seguir discriminado, é valido 
para pagamento até o último dia útil do mês da data desta 
publicação. Após essa data, o valor será atualizado nos termos 
da legislação vigente à época da ocorrência do fato gerador.

A não quitação dos débitos relacionados implicará a 
inscrição do nome do contribuinte ou responsável no CADIN 
ESTADUAL, nos termos da Lei 12.799/2008.

NOME CPF/CNPJ RENAVAM PLACA DO VEÍCULO Nº CON-
TROLE EXERCÍCIO IPVA MULTA JUROS

Lucas Azevedo Souza 40233564845 279537506 EKC6381 
30.092.532-3 2015 85,72 17,14 22,35

Lucas Azevedo Souza 40233564845 279537506 EKC6381 
30.092.532-3 2016 83,76 16,75 8,87

Tiago de Moraes 31873949812 805780467 DGK5928 
30.092.531-1 2016 517,36 103,47 54,76

Luciano Vieira de Oliveira 10056583826 705926672 
KLU0809 30.092.533-5 2016 517,64 103,53 54,79

Joao Paulo Soares Campelo 97299626349 935313087 
DYP8984 30.092.534-7 2015 67,04 13,41 17,47

Joao Paulo Soares Campelo 97299626349 935313087 
DYP8984 30.092.534-7 2016 63,04 12,61 6,67

Clara Alves 96865385853 234379529 EKA8913 30.092.535-
9 2015 57,76 11,55 15,06

Clara Alves 96865385853 234379529 EKA8913 30.092.535-
9 2016 55,82 11,16 5,91

Localiza Rent a Car 16.670.085/0502-50 548049637 
OQF9926 30.092.553-0 2013 313,73 62,75 157,66

Localiza Rent a Car 16.670.085/0502-50 568846753 
OQS6322 30.092.554-2 2013 324,28 64,86 155,18

Localiza Rent a Car 16.670.085/0502-50 572993307 
OQU4375 30.092.555-4 2013 248,86 49,77 116,11

 Posto Fiscal 10 - Rio Claro
 Comunicado
Os contribuintes, abaixo identificados, ficam notificados 

da decisão do Chefe do NSE que negou provimento ao pedido 
formulado através da contestação, relativamente ao lançamento 
do IPVA, exigido conforme comunicação expedida nos termos do 
artigo 13-A da Lei 6.606/89 ou do artigo 18 da Lei 13.296/08.

Dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados da data desta 
publicação, deverá ser efetuado o pagamento do débito com 
os acréscimos legais, sob pena de inscrição na dívida ativa nos 
termos do artigo 13-A da Lei 6.606/89 ou do artigo 48 da Lei 
13.296/08.

Da decisão cabe recurso ao Sr. Delegado Regional Tributário 
da Delegacia Regional Tributária de Araraquara, uma única vez, 
dentro do prazo de 30 (trinta) dias contados da publicação 
desta notificação, conforme disposto no artigo 8º do Decreto 
54.714/09.

Os autos aguardarão o decurso do prazo no Posto Fiscal 
identificado na Comunicação de Lançamento.


